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RESOLUÇÃO N° 5.063, DE 05 DE JULHO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Extraordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, 
sem emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao 
orçamento vigente da Câmara Municipal, aprovado pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de 
dezembro de 2017, destinado à aquisição de veículo, e dá outras providências"; Tudo conforme 
consta do Processo Legislativo n° 160/2018. 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



Sala das Sessõe. 	 ir Storniolo", 05 de julho de 2.018. 

CARLOS A MARQUES ANT b' e S L L S DE MIRA ERTO D 
Vice-Presidente 	 Presid nte 

?((>))2a~ 

da -~t.  a -((/)~ de44;,a - sP 
- 	 odo,,dad, - 

RESOLUÇÃO N° 5.063, DE 05 DE JULHO DE 2.018. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial 
ao orçamento vigente da Câmara Municipal, aprovado pela 
Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, 
destinado à aquisição de veículo, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente 
da Câmara Municipal, aprovado pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, no 
montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinado à aquisição de veículo, conforme 
a seguinte classificação orçamentária: 

01 	 01 	 00 	 CORPO LEGISLATIVO 

547 	 01.031.0001.2303.0000 	 Aquisição de Veiculos 	 120.000,00 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	
F.R.: O 	 01 	 00 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

01 	 01 	 00 	 CORPO 
LEGISLATIVO 

1 	 01.031.0001.1126.0000 Aquisição de Terreno p / Const do Prédio da Camara 
Municipal 	 120.000,00 

4.4.90.61.00 	 AQUISIÇÃO DE 	 F.R. O 
IMÓVEIS 	 Grupo: 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

01 	 00 

Art. 3° Ficam inalterados os programas referente ao exercício de 2018 constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.435, de 28 de junho de 
2017. 

Art. 4° Ficam inalterados os programas referente ao exercício de 2018 constante 
Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 
quadriênio de 2018-2021. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registr. 	 Secretaria da Câmara Municipal da Es " la Turística de Ibitinga, em 05 (cinco) 
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Ibitinga, 05de julho de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

P1 
Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.059/2018, 
5.060/2018, 5.061/2018, 5.062/2018, 5.063/2018 e 5.064/2018 aprovadas por esta Casa de 
Leis na Sessão Legislativa Extraordinária realizada em 05 de julho do corrente, com seus 
respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

1(2  
R""  

riata 

ASS. 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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